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INDICAÇÃO 032/2026 

Indica ao Prefeito Municipal, junto ao setor competente, realização de 

estudo técnico para avaliar a necessidade e a viabilidade para 

instalação de redutor de velocidade na Rua Artes e Ofícios, Bairro 

João Pioli. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal junto ao setor 

competente, realização de estudo técnico para avaliar a necessidade e a viabilidade para 

instalação de redutor de velocidade na Rua Artes e Ofícios, Bairro João Pioli. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

    
    
  A Rua Artes e Ofícios, mais precisamente no trecho compreendido entre as Ruas Vicente 
Tancler e Benedito Estevam, tem registrado tráfego de veículos em velocidade elevada, conforme 
relatos de moradores da região. Ressalta-se que, nas proximidades, há uma praça de lazer 
amplamente frequentada por crianças e famílias, o que aumenta a preocupação com a segurança 
viária no local. 
  Diante desse cenário, faz-se prudente a realização de um estudo técnico de engenharia de 
tráfego, a fim de analisar o fluxo, a velocidade praticada pelos veículos e as características da via, 
possibilitando que o setor competente avalie, de forma criteriosa e técnica, quais medidas são mais 
adequadas para promover maior segurança, seja por meio de redutor de velocidade,  sinalização, 
educação no trânsito ou outras soluções eventualmente recomendadas. 
 
  A presente indicação não objetiva apontar medida específica, mas sim subsidiar o Poder 
Executivo com dados técnicos, permitindo a adoção da solução mais eficiente e compatível com as 
diretrizes de mobilidade urbana do município. 
 
 Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da 
presente indicação     
    

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 
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